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"Acrescenta ao artigo 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, 
parágrafo 3º e 4º para estabelecer exceção aos incisos II e IV do caput 
do referido artigo, revoga o artigo 21 da Lei nº 11.415, de 2006 e a 
Resolução nº 27 do CNMP." 
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APENSE-SE AO PL 2300/1996.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Inciso IV do artigo 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que 

dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 28 ................................ 

 

§ 3º Não se incluem nas hipóteses do inciso II os servidores 

ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 

indiretamente ao Ministério Público da União e dos Estados; (NR) 

 

§ 4º No caso do inciso IV do caput deste Artigo, a 

incompatibilidade não alcança o exercício da advocacia nos 

ramos do Poder Judiciário a que o ocupante do cargo ou função 

não esteja vinculado.” (NR) 

  

Art. 2º Fica revogado o artigo 21 da Lei nº 11.415, de 2006 e a Resolução nº 

27, de 10 de março de 2008 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2012. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A proposta que ora apresentamos visa corrigir grave injustiça que se pratica 

contra os servidores do Poder Judiciário e do Ministério Público que, formados em 

Direito e devidamente registrados na Ordem dos Advogados do Brasil, são 

impedidos de advogar pela simples razão de trabalharem em órgãos das instituições 

acima referidas. 

  

Justifica-se que a um Juiz de Direito ou a um Promotor Público seja vedado o 

exercício da Advocacia, haja vista o flagrante conflito de interesses que adviria desta 

prática.  
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Entretanto, na qualidade de servidores públicos, os profissionais 

administrativos dos órgãos em tela não tem poder decisório dentro das respectivas 

instituições, limitando-se suas competências às chamadas atividades meio, não 

havendo o que justifique a vedação para o exercício da profissão de advogado, 

ressalvados os casos em que a ação seja contra o ramo do Poder Judiciário ou do 

Ministério Público a que o profissional esteja vinculado. 

 

Por entendermos justa e oportuna a iniciativa que ora empreendemos, 

contamos com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e consequente 

aprovação da proposição. 

 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2012. 

 

 

POLICARPO 

Deputado Federal 

PT/DF 
 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

 

 

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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LEI Nº 11.415, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre as Carreiras dos 

Servidores do Ministério Público da União, 

fixa os valores de sua remuneração; revoga a 

Lei nº 9.953, de 4 de janeiro de 2000, e a Lei 

nº 10.476, de 27 de junho de 2002, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................. 

 

Art. 21. Aos servidores efetivos, requisitados e sem vínculos do Ministério 

Público da União é vedado o exercício da advocacia e consultoria técnica.  

 

Art. 22. (VETADO)  

 

Art. 23. Os ramos do Ministério Público da União fixarão em ato próprio a 

distribuição dos cargos efetivos, funções de confiança e cargos em comissão nas Unidades 

componentes de sua estrutura.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

 

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 10 DE MARÇO DE 2008 
 

 

Disciplina a vedação do exercício da 

advocacia por parte dos servidores do 

Ministério Público dos Estados e da União. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso II, da Constituição da República, e o 

artigo 19 do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária tomada em 

sessão realizada no dia 10  de março de 2008; 

 

Considerando a   decisão   plenária   proferida   nos   autos   do   processo   n. 

0.00.000.000126/2007-69, em sessão realizada no dia 18 de junho de 2007; 
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Considerando os princípios constitucionais  da moralidade, da isonomia e da 

eficiência; 

 

Considerando as disposições dos artigos 21 da Lei n. 11.415/2006 e 30 da Lei n. 

8.906/94; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer, no particular, tratamento isonômico 

entre os servidores do Ministério Público da União e dos Estados; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.   É vedado o   exercício   da   advocacia   aos   servidores   efetivos, 

comissionados, requisitados ou colocados à disposição do Ministério Público dos Estados e da 

União. 

 

Art. 2º.  Ficam resguardados  os   atos   processuais   já   praticados,   vedando-se, 

entretanto, a continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham 

exercendo essa atividade até a data da publicação desta Resolução, observado o impedimento 

fixado no art. 30, I, da Lei n. 8.906/94. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de março de 2008. 

 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


